VOTO EM SEPARADO
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 2023
(COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO)
De autoria do Deputado Major Mecca, o projeto em epígrafe acrescenta nova redação aos artigos 5º, 6º e 7º do Decreto-Lei nº 260, de 29 de maio de 1970, visando disciplinar a agregação do policial militar quando este for nomeado ou convocado para frequentar cursos de formação ou similares, garantindo a manutenção do vínculo até a efetiva posse no novo cargo.

Nos termos regimentais, a propositura cumpriu o período de pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para que esta opinasse quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, onde recebeu parecer favorável.
Na sequência do processo legislativo, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho para deliberação quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 10, do Regimento Interno.

Por discordarmos da manifestação apresentada pelo ilustre relator designado, Deputado Gilmaci Santos, apresentamos o presente VOTO EM SEPARADO pelas razões que passamos a expor:

Inicialmente, cumpre ratificar o entendimento da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), que concluiu pela constitucionalidade e competência concorrente da matéria. Com a devida vênia ao entendimento exarado no parecer contrário, a propositura não invade a gestão do efetivo ou a discricionariedade do Governador, mas sim regulamenta uma situação administrativa fática para garantir o exercício do direito constitucional de acesso a cargos e funções públicas (Art. 37, I e II, CF).

Sob a ótica das relações de trabalho e administração pública, o projeto é de extrema relevância, pois sana uma insegurança jurídica que aflige o policial militar. A previsão de agregação sem vencimentos durante o curso de formação permite que o servidor busque o aprimoramento profissional ou a transição de carreira sem o risco de ficar desamparado caso não ocorra a investidura final, preservando o seu vínculo de origem.

Ademais, a medida não acarreta impacto financeiro negativo, visto que o texto prevê expressamente que o policial não perceberá vencimentos durante o período de agregação, desonerando o erário enquanto o servidor estiver afastado para o curso. Trata-se de uma medida que prestigia a meritocracia e a valorização do capital humano dentro da administração pública estadual. O projeto é duplamente eficiente: ele respeita o sonho do policial de crescer profissionalmente e economiza dinheiro público, já que o Estado suspende o pagamento do salário enquanto o policial estiver no curso de formação, mas mantém sua vaga garantida caso algo dê errado no novo concurso. É uma medida de proteção ao trabalhador policial.
Pelo exposto, sob os aspectos que ora nos compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 110, de 2023.

Sala das Comissões, em

Deputado Rodrigo Moraes
